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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

LX CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
EM CARGOS DE TÉCNICO DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA 

EDITAL Nº 4 – TJRJ, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021  
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO torna pública a retomada do LX concurso 
público para o provimento de cargos e a formação de cadastro de reserva no cargo de Técnico de 
Atividade Judiciária. 

Torna público, ainda, o seguinte: 
a) a inclusão dos subitens 1.5 e 13.37 no Edital nº 1 – TJRJ, de 27 de fevereiro de 2020, e suas alterações; 
b) a retificação dos subitens 1.3, 6.8.2.1, 7.5.1, 7.8.1.2.2, 15.35 e 15.35.1 do referido edital; 
c) a republicação do quadro de vagas constante do item 4 do Edital nº 1 – TJRJ, de 27 de fevereiro de 
2020, e suas alterações; 
c) a reabertura do período de inscrições; 
d) as novas datas referentes ao certame; 
e) a republicação dos objetos de avaliação, divulgados por meio do item 14 do referido edital; 
1 DA INCLUSÃO DE SUBITENS NO EDITAL Nº 1 – TJRJ, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020, E DAS RETIFICAÇÕES 
DO REFERIDO EDITAL 
[...] 
1.3 As provas objetivas serão realizadas nas seguintes cidades: Angra dos Reis, Cabo Frio, Campos dos 
Goytacazes, Duque de Caxias, Itaperuna, Niterói, Nova Friburgo, Petrópolis, Rio de Janeiro, Teresópolis e 
Volta Redonda. 
[...] 
1.5 De acordo com o disposto no Provimento CGJ 06/2021, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 
10 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a estruturação dos Núcleos Regionais da Corregedoria (NURs), 
as comarcas e as regionais são as seguintes: 

REGIÃO COMARCAS E REGIONAIS 

1ª 
Capital e Regionais do Méier, Leopoldina, Madureira, Pavuna, Ilha do Governador, Barra 
da Tijuca, Bangu, Campo Grande, Jacarepaguá e Santa Cruz. 

2ª 
Niterói, São Gonçalo, Itaboraí, Maricá, Rio Bonito, Silva Jardim, Tanguá (não instalada) e 
Regionais da Região Oceânica e Alcântara. 

3ª 
Petrópolis, Paraíba do Sul, Três Rios, Vassouras, Engenheiro Paulo de Frontin, Mendes, 
Miguel Pereira, Paty do Alferes, Paracambi e Regional de Itaipava. 

4ª 
Nova Iguaçu, Belford Roxo, Duque de Caxias, São João de Meriti, Nilópolis, Queimados, 
Japeri e Mesquita. 

5ª 
Volta Redonda, Rio das Flores, Valença, Piraí, Barra do Piraí, Barra Mansa, Resende, 
Itatiaia, Porto Real/Quatis e Pinheiral. 

6ª 
Campos dos Goytacazes, São Fidélis, Conceição de Macabu, Macaé, 
Carapebus/Quissamã, São Francisco de Itabapoana, São João da Barra e Cambuci. 

7ª 
Teresópolis, São José do Vale do Rio Preto, Sapucaia, Sumidouro, Guapimirim, Magé e 
Regional de Vila Inhomirim. 

8ª Itaguaí, Angra dos Reis, Mangaratiba, Parati, Rio Claro e Seropédica. 

9ª 
Nova Friburgo, Cachoeiras de Macacu, Cantagalo, Carmo, Cordeiro, Duas Barras, Santa 
Maria Madalena, São Sebastião do Alto, Bom Jardim e Trajano de Morais. 

10ª 
Itaperuna, Bom Jesus do Itabapoana, Italva/Cardoso Moreira, Itaocara, Laje do Muriaé, 
Miracema, Natividade, Porciúncula e Santo Antônio de Pádua. 

Guest
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11ª 
Cabo Frio, Araruama, Armação de Búzios, Arraial do Cabo, Casimiro de Abreu, Iguaba 
Grande, Rio das Ostras, São Pedro da Aldeia e Saquarema. 

[...] 
4 DAS VAGAS 

Cargo 

Número de vagas 
por região  

Vagas para 
ampla 

concorrência  

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 

com 
deficiência 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 
negros ou 

índios 

Vagas 
reservadas para 

candidatos 
hipossuficientes 

Região Comarca  

Cargo 1: 
Técnico 
de 
Atividade 
Judiciária 

1ª 
Rio de 
Janeiro 

3 + CR * * * 

2ª Niterói 1 + CR * * * 

3ª Petrópolis 1 + CR * * * 

4ª 
Duque de 

Caxias 
1 + CR * * * 

5ª 
Volta 

Redonda 
1+ CR 

 
* * * 

6ª 
Campos 

dos 
Goytacazes 

1 + CR * * * 

7ª Teresópolis CR * * * 

8ª 
Angra dos 

Reis 
CR * * * 

9ª 
Nova 

Friburgo 
1 + CR * * * 

10ª Itaperuna CR * * * 

11ª Cabo Frio 1 + CR * * * 

(*) Cadastro de reserva. 
[...] 
6.8.2.1 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou negro (preto ou pardo) 
deverá se apresentar à comissão avaliadora, na cidade do Rio de Janeiro/RJ.  
(...) 
7.5.1 Detectada a falsidade da declaração será o candidato eliminado do concurso e, se houver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação ao serviço público, após procedimento 
administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 
[...] 
7.8.1.2.2 O valor do salário mínimo a ser utilizado no cálculo da renda familiar será o do ano de 2021. 
[...] 
13.35 A legislação com vigência após a data de publicação deste edital e as alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas dos concursos públicos 
aprovados e regulamentados pela Resolução nº 8/2019, salvo por expressa divulgação em contrário 
13.35.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de 
questões desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas. 
[...] 
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13.37 Serão divulgadas oportunamente as informações a respeito das medidas de proteção que serão 
adotadas no dia de realização das provas, em razão da pandemia do novo coronavírus. 
[...] 
2 DA REABERTURA DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
2.1 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico, solicitada no período estabelecido no 
cronograma constante do item 3 deste edital. 
2.1.1 TAXA: R$ 80,00. 
2.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 
b) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido no máximo nos 12 meses anteriores à 
data de publicação deste edital, que deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 
como a provável causa da deficiência. Deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o 
número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), na forma do subitem 2.2.1 deste edital. 
2.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de inscrição estabelecido no cronograma 
constante do item 3 deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico, imagem legível do laudo médico a que se refere 
o subitem 2.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior 
e nos que forem de interesse da Administração. 
2.3 Para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros e índios, o candidato deverá, no ato da 
inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros e autodeclarar-se negro (preto ou pardo) 
ou índio, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).  
2.4 O Cebraspe não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, 
por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do 
pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 
2.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
2.4.2 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de Recolhimento 
do Estado do Rio de Janeiro (GRERJ eletrônica). 
2.4.3 A GRERJ eletrônica estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico e deverá ser impressa, para o pagamento da 
taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online. 
2.4.4 O candidato poderá reimprimir a GRERJ eletrônica pela página de acompanhamento do concurso. 
2.4.5 A GRERJ eletrônica pode ser paga somente em agências do banco Bradesco. 
2.4.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia estabelecido no cronograma 
constante do item 3 deste edital. 
2.4.7 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou do 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
2.5 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico, por meio da página de acompanhamento, após 
a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
2.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
2.6.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para o cargo/região a que deseja concorrer. No sistema de inscrição, o 
candidato deverá optar pelo cargo/região a que deseja concorrer, bem como por uma cidade de 
realização das provas. 
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2.6.1.1 Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de cargo/região, opção de 
atendimento especial, sistemas de concorrência e cidade de realização das provas. 
2.6.1.1.1 A alteração dos dados de que trata o subitem 2.6.1.1 deste edital será feita mediante uma nova 
solicitação de inscrição, que substituirá a última inscrição realizada. 
2.6.1.2 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que tenham sido 
efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em 
hipótese alguma. 
2.6.1.3 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 
constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam 
tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a aplicação 
dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números 
de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a 
Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
2.6.2 É vedada a inscrição condicional, extemporânea e realizada via postal, via requerimento 
administrativo ou via correio eletrônico. 
2.6.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos. 
2.6.4 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de 
publicação deste edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e seus ombros. 
2.6.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 
2.6.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 2.6.4 
deste edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do 
Cebraspe, ser submetido à identificação especial no dia de realização das provas. 
2.6.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas.  
2.6.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que 
impossibilitem o envio. 
2.6.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico, no período estabelecido no 
cronograma constante do item 3 deste edital, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às 
instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o 
candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às 
determinações do sistema. 
2.6.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
2.6.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
2.6.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
2.7 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.7.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pelo 
Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, e pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
2.7.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato a correta apresentação da respectiva documentação 
a que se refere o subitem a seguir. 
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2.7.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 2.7.1 
deste edital deverão preencher, no período estabelecido no cronograma constante do item 3 deste 
edital, via upload, por meio de link específico disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico, o requerimento disponível no aplicativo de 
inscrição com a indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e enviar a 
declaração prevista no Anexo VII do edital de abertura de que é membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.135/2007, devidamente preenchida e assinada. 
2.7.3 O envio da documentação constante do subitem 2.7.2 deste edital é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que 
valerão somente para esse processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
2.7.3.1 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imagem legível da 
documentação constante do subitem 2.7.2 deste edital.  
2.7.3.2 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de 
cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
2.7.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 2.7.2 deste 
edital. Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio 
de carta registrada para confirmação da veracidade das informações. 
2.7.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 2.7.2 deste edital será indeferida. 
2.7.6 Durante o período de que trata o subitem 2.7.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar 
a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão da GRERJ eletrônica, por meio da 
página de acompanhamento, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico. 
2.7.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem 
prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé 
pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
2.7.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas; 
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 2.7.2 deste edital. 
2.7.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via fax, via requerimento 
administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo. 
2.7.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe. 
2.7.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 
2.7.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida a partir da data 
provável estabelecida no cronograma constante do item 3 deste edital no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico.  
2.7.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, 
no período estabelecido no cronograma constante do item 3 deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico, interpor recurso contra o indeferimento por 
meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 
2.7.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos 
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros 
fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  
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2.7.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.7.11.4 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
2.7.11.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
2.7.11.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora 
do prazo ou em desacordo com este edital. 
2.7.11.7 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
2.7.11.8 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após análise dos 
recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do item 3 deste edital, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico.  
2.7.11.9 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até a data provável estabelecida no cronograma constante do item 3 deste edital, sob pena de 
ser automaticamente excluído do concurso público. 
2.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
2.8.1 Para solicitar atendimento especial, os candidatos deverão observar o disposto no subitem 8.4.9 do 
edital de abertura do concurso e, conforme o caso, enviar, de forma legível, a documentação citada nos 
subitens 8.4.9.1 a 8.4.9.6 do referido edital, no período de inscrição estabelecido no cronograma 
constante do item 3 deste edital, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico. Após esse período, a solicitação de 
atendimento especial será indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe. 
2.8.2 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não 
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá a solicitação de 
atendimento especial deferida, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 
8.4.9.1 a 8.4.9.6 do edital de abertura do concurso. Apenas o envio do laudo/documentação não é 
suficiente para a obtenção do atendimento especial.  
3 DO NOVO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES REFERENTES AO CERTAME 

Atividade Datas previstas 

Período de solicitação de inscrição, de isenção de 
taxa de inscrição e de atendimento especial 

4 a 13/10/2021 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Disponibilização do link para verificação de 
deferimento da foto encaminhada na inscrição e 
prazo para novo envio de foto que atenda às 
determinações do sistema 

14 e 15/10/2021 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
isenção de taxa de inscrição  

22/10/2021 

Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição 

25 e 26/10/2021 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação final da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 

3/11/2021 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 5/11/2021 

Relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

12/11/2021 
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Relação provisória dos candidatos que se 
autodeclararam negros ou índios 

12/11/2021 

Relação provisória dos candidatos que se 
declararam hipossuficientes 

12/11/2021 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especial  

12/11/2021 

Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da inscrição para concorrer como 
pessoa com deficiência e contra o indeferimento da 
solicitação de atendimento especial 

16 e 17/11/2021 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo para a desistência de concorrer como negro 
ou índio ou como hipossuficiente 

16 e 17/11/2021 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Relação final dos candidatos com inscrição deferida 
para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

24/11/2021 

Relação final dos candidatos que se autodeclararam 
negros ou índios 

24/11/2021 

Relação final dos candidatos que se declararam 
hipossuficientes 

24/11/2021 

Consulta à situação final da solicitação de 
atendimento especial  

24/11/2021 

Divulgação do edital de consulta aos locais de  
realização da prova 

26/11/2021 

Aplicação da prova objetiva  5/12/2021 

Divulgação do gabarito oficial preliminar da prova 
objetiva 

7/12/2021 

Prazo para a interposição de recursos contra o 
gabarito oficial preliminar 

9 e 10/12/2021 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Resultado provisório na prova objetiva  4/1/2022 

Prazo para a interposição de recursos contra o 
resultado provisório na prova objetiva 

5 e 6/1/2022 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Resultado final na prova objetiva e convocação 
para o desempate de notas (se houver) 

19/1/2022 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade 
e conveniência do Contratante e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada 
por meio de edital. 
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro e(ou) divulgados na internet, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico. 
4 DA REPUBLICAÇÃO DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO 
4.1 HABILIDADES 
4.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar 
a capacidade de raciocínio. 
4.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
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4.2 CONHECIMENTOS  
4.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir.  
4.2.2 CONHECIMENTOS GERAIS  

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 3.1 Emprego das letras. 3.2 Emprego da 
acentuação gráfica. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de 
referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros elementos de sequenciação textual. 4.2 
Emprego/correlação de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 
Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.2 Relações de subordinação entre 
orações e entre termos da oração. 5.3 Emprego dos sinais de pontuação. 5.4 Concordância verbal e 
nominal. 5.5 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.6 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescritura de 
frases e parágrafos do texto. 6.1 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.2 Retextualização de 
diferentes gêneros e níveis de formalidade.  
LEGISLAÇÃO ESPECIAL: 1 Lei Estadual nº 6.956/2015. 2 Decreto-Lei nº 220/1975 e suas alterações 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro). 3 Decreto nº 
2.479/1979 e suas alterações (Regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo 
do Estado do Rio de Janeiro). 4 Lei Estadual nº 4.620/2005 e suas alterações (Dispõe sobre a unificação e 
a reestruturação dos Quadros de Pessoal e institui a carreira de serventuário do Poder Judiciário do Estado 
do Rio de Janeiro). 5 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, parte judicial: Livro I Parte Geral. 
5.1 Da Corregedoria Geral da Justiça. 5.1.1 Da Estrutura e do Funcionamento: Dos Atos Normativos; Dos 
Órgãos e Funções de Assessoramento e Execução; Dos Meios de Comunicação entre os Serviços 
Judiciários. 5.1.2 Da Função Correicional: Das Correições, Fiscalizações e Inspeções; Da Responsabilidade 
Disciplinar. 5.1.3 Dos Recursos. 5.1.4 Dos Deveres: Dos Deveres dos Responsáveis pelo Gerenciamento 
das Varas; Do Horário de Trabalho; Da Ausência do Chefe de Serventia e da Vacância da Função; Da 
Utilização do Sistema de Processamento de Dados; da Expedição De Certidões. 5.1.5 Das Custas Judiciais: 
Disposições Gerais; Do Recolhimento das Custas e a Certificação pelas Varas. 6 Regimento Interno do TJRJ. 
6.1 Da competência. 6.1.1 Do Tribunal Pleno e do Órgão Especial. 6.1.2 Do Conselho da Magistratura. 7 
Resolução Órgão Especial nº 3/2021; Anexo Consolidado: Da Estrutura Organizacional do Poder Judiciário, 
Título I da Administração Superior; Capítulo I Da Presidência do Tribunal De Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro Seção I Do Gabinete dos Juízes Auxiliares da Presidência do Tribunal de Justiça; Seção II Do 
Gabinete da Presidência; Seção III Dos Núcleos Regionais; Capítulo II Da Secretaria-Geral Judiciária; Seção 
I Do Departamento de Processos do Tribunal Pleno e do Órgão Especial; Seção II Do Departamento De 
Processos do Conselho Da Magistratura; Seção III Do Departamento de Processos da Seção Cível. Capítulo 
IV Da Corregedoria-Geral da Justiça. 
NOÇÕES DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 1 Inclusão, direitos e garantias legais e 
constitucionais das pessoas com deficiência (Lei nº 13.146/2015). 2 Normas gerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida (Lei nº 
10.098/2000). 3 Prioridade de atendimento às pessoas com deficiência (Lei nº 10.048/2000). 
ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício 
da cidadania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 6 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 6.1 
Disposições gerais. 6.2 Atos de improbidade administrativa. 7 Lei nº 12.846/2013 e suas alterações. 8 
Código de Ética e Conduta dos Servidores e Colaboradores da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro (Provimento CGJ 32/2021).  
4.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
CARGO 1: TÉCNICO DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA  
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Noções de organização administrativa. 2 Administração direta 
e indireta, centralizada e descentralizada. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, 
classificação e espécies. 4 Processo administrativo. 5 Agentes públicos. 5.1 Espécies e classificação. 5.2 
Cargo, emprego e função públicos. 6 Poderes administrativos. 6.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar 
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e de polícia. 6.2 Uso e abuso do poder. 7 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e Lei nº 14.133/2021. 8 
Controle e responsabilização da administração. 8.1 Controles administrativo, judicial e legislativo. 8.2 
Responsabilidade civil do Estado.  
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 1.1 
Princípios fundamentais. 1.2 Direitos e garantias fundamentais. 1.2.1 Direitos e deveres individuais e 
coletivos, direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos. 1.3 Organização 
político-administrativa. 1.3.1 União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios. 1.4 Administração 
pública. 1.4.1 Disposições gerais, servidores públicos. 1.5 Poder Legislativo. 1.5.1 Congresso Nacional, 
Câmara dos Deputados, Senado Federal, deputados e senadores. 1.6 Poder Executivo. 1.6.1 atribuições 
do presidente da República e dos ministros de Estado. 1.7 Poder Judiciário. 1.7.1 Disposições gerais. 1.7.2 
Órgãos do Poder Judiciário. 1.7.2.1 Competências. 1.7.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 1.7.3.1 
Composição e competências. 1.8 Funções essenciais à justiça. 1.8.1 Ministério Público, Advocacia Pública 
e Defensoria Pública.  
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Princípios do processo. 1.1 Princípio do devido processo legal. 
1.2 Princípios do contraditório, da ampla defesa e do juiz natural. 2 Jurisdição. 2.1 Princípio da inércia. 3 
Ação. 3.1 Condições da ação. 3.3 Classificação. 4 Da Cooperação Internacional. 4.1 Disposições gerais. 4.2 
Do auxílio direto. 4.3 Da carta rogatória. 5 Da Competência. 5.1 Disposições gerais. 5.2 Da modificação da 
competência. 5.3 Da incompetência. 6 Pressupostos processuais. 7 Preclusão. 8 Sujeitos do processo. 8.1 
Capacidade processual e postulatória. 8.2 Deveres das partes e procuradores. 8.3 Procuradores. 8.4 
Sucessão das partes e dos procuradores. 8.5 Litisconsórcio. 9 Intervenção de terceiros. 10 Do Juiz e dos 
Auxiliares da Justiça. 10.1 Dos poderes, dos deveres e da responsabilidade do Juiz. 10.2 Dos Impedimentos 
e da Suspeição. 10.3 Dos Auxiliares da Justiça. 11 Ministério Público. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria 
Pública. 14 Atos processuais. 14.1 Forma dos atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunicação 
dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 Distribuição e registro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela 
provisória. 15.1 Tutela de urgência. 15.2 Disposições gerais. 16 Formação, suspensão e extinção do 
processo. 17 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 17.1 Procedimento comum. 17.2 
Disposições Gerais. 17.3 Petição inicial. 17.3.1 Dos requisitos da petição inicial. 17.3.2 Do pedido. 17.3.3 
Do indeferimento da petição inicial. 17.4 Improcedência liminar do pedido. 17.5 Da conversão da ação 
individual em ação coletiva. 17.6 Da audiência de conciliação ou de mediação. 17.7 Contestação, 
reconvenção e revelia. 17.8 Providências preliminares e de saneamento. 17.9 Julgamento conforme o 
estado do processo. 17.10 Da audiência de instrução e julgamento. 17.11 Provas. 17.12 Sentença e coisa 
julgada. 17.13 Cumprimento da sentença e sua impugnação. 17.14 Atos judiciais. 17.15 Despachos, 
decisões interlocutórias e sentenças. 17.16 Coisa julgada material. 18 Dos recursos. 18.1 Disposições 
gerais. 18.2 Da apelação. 18.3 Do agravo de instrumento. 18.4 Do agravo interno. 18.5 Dos Embargos de 
Declaração. 18.6 Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça. 19 
Controle judicial dos atos administrativos. 20 Mandado de segurança. 21 Ação popular. 22 Ação civil 
pública. 23 Lei nº 11.419/2006 (Processo Judicial Eletrônico).  
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Disposições preliminares do Código de Processo Penal. 2 
Inquérito policial. 3 Ação penal. 4. Do juiz, do ministério público, do acusado e defensor, dos assistentes 
e auxiliares da justiça, dos peritos e intérpretes. 5 Das citações e intimações. 6 Da sentença. 7 Do processo 
comum. 7.1 Da Instrução criminal. 7.2 Do procedimento relativo aos processos da competência do 
tribunal do júri. 7.2.1 Da acusação e da instrução preliminar. 7.2.2 Da pronúncia, da impronúncia e da 
absolvição sumária. 7.2.3 Da preparação do processo para julgamento em plenário. 7.2.4 Do alistamento 
dos jurados. 7.2.5 Do desaforamento. 7.2.6 Da organização da pauta. 7.2.7 Do sorteio e da convocação 
dos jurados. 7.2.8 Da função do jurado. 7.2.9 Da composição do tribunal do júri e da formação do conselho 
de sentença. 7.2.10 Da reunião e das sessões do tribunal do júri. 7.2.11 Da instrução em plenário. 7.2.12 
Dos debates. 7.2.13 Do questionário e sua votação. 7.2.14 Da sentença. 7.2.15 Da ata dos trabalhos. 7.2.16 
Das atribuições do presidente do tribunal do júri. 4 Prisão e liberdade provisória. 5 Processo e julgamento 
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dos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. 6 O habeas corpus e seu processo. 7 
Disposições constitucionais aplicáveis ao direito processual penal.  
LEGISLAÇÃO: 1 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro Parte 
Judicial. 1.1 Parte Geral. 1.1.1 Das Custas Judiciais: disposições gerais; Do recolhimento das custas e a 
Certificação pelas Varas; Dos Processos Sigilosos Administrativos e de Reclamações e Representações 
Judiciais. 1.2 Foro Judicial. 1.2.1 Dos Serviços Judiciais. 1.2.1.1 Dos Cartórios. 1.2.1.1.1 Da Administração 
Interna: Do Processamento Integrado e do Chefe de Serventia até Das Petições. 1.2.1.1.2 Das Rotinas de 
Processamento: Das Rotinas Aplicáveis às Unidades Judiciais em Geral. 1.2.2 Dos Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais: Disposições Gerais; Dos Conciliadores; Dos Núcleos de Primeiro Atendimento dos Juizados 
Especiais Cíveis e dos Núcleos de Distribuição e Citação dos Juizados Especiais Cíveis (NADAC); Das Rotinas 
Aplicáveis aos Juizados Especiais Cíveis; Da Intimação por via Eletrônica ou de Telecomunicação; Das 
Rotinas Aplicáveis aos Juizados Especiais Criminais; 1.2.3 Das Centrais de Audiência de Custódia. 1.2.3.1 
Do Cadastramento e Processamento das Audiências de Custódia. 1.2.3.2 Dos Deveres dos Servidores 
Designados para Atuarem nas Centrais de Audiência de Custódia. 1.2.3.3 Do Cadastramento no Sistema 
de Audiência de Custódia (SISTAC-CNJ). 2 Lei Federal nº 9.099/1995 e suas alterações (Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais). 3 Lei Federal nº 12.153/2009 (Juizados da Fazenda Pública).  
 
 

DESEMBARGADOR HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 


